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- AÇÃO CIVIL PÚBLICA 

ACP. Legitim idade. Efeito erga omnes. 

A Turma reiterou o entendimento de que o Ministério Público tem legitimidade para demandar 
em ação civil pública (ACP) que busca a declaração de nulidade de cláusula contida em contrato 
padrão de instituição financeira – cobrança de comissão de permanência relativamente aos dias 
em atraso, calculada à taxa de mercado do dia do pagamento –, por se tratar de interesse 
individual homogêneo de usuários de serviços bancários (consumidores) nos termos do art. 127 
da CF/1988 e dos arts. 81, parágrafo único, III, e 82, I, ambos do CDC. Reafirmou, ainda, a 
orientação do STJ de que a sentença proferida em ACP faz coisa julgada erga omnes nos limites 
da competência territorial do órgão prolator do decisum, conforme dispõe o art. 16 da Lei n. 
7.347/1985, alterado pela Lei n. 9.494/1997. Precedentes citados do STF: RE 441.318-DF, DJ 
24/2/2006; do STJ: REsp 794.752-MA, DJe 12/4/2010; REsp 537.652-RJ, DJe 21/9/2009; AgRg 
no REsp 441.999-DF, DJ 8/5/2006; AgRg no Ag 577.167-RS, DJ 25/10/2004; REsp 168.859-RJ, 
DJ 23/8/1999; EREsp 411.529-SP, DJe 24/3/2010; EREsp 293.407-SP, DJ 1º/8/2006, e AgRg 
nos EREsp 253.589-SP, DJe 1º/7/2008. REsp 600.711-RS, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, 
julgado em 18/11/2010. 

Informativo STJ n. 0456 - Período: 15 a 19 de novembro de 2010 
(topo)

 
     

Ação civil pública. Liquidação de sentença. Recurso. 

O recurso cabível contra a decisão que homologou a liquidação de sentença proferida em ação 
civil pública (ACP) é o agravo de instrumento, e não a apelação (art. 475-H do CPC). No caso, 
destaca-se que a decisão impugnada foi proferida e publicada quase dois anos após a alteração 
promovida pela Lei n. 11.232/2005, uma das mais discutidas no meio jurídico, o que denota a 
impossibilidade de aplicar a fungibilidade recursal. Precedentes citados: REsp 1.131.112-ES, DJe 
14/9/2009; REsp 1.044.074-PR, DJe 4/2/1009; AgRg no Ag 946.131-RS, DJe 5/8/2008, e REsp 
1.118.249-ES, DJe 25/11/2009. REsp 1.130.862-ES, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 
1º/6/2010. 

Informativo STJ n. 0437 - Período: 31 de maio a 04 de junho de 2010 

 
(topo) 

Conexão. Nunciação. Obra nova. 

In casu, a proprietária do lote contíguo à obra nunciada e a associação de moradores 
ajuizaram, na origem, ação de nunciação de obra nova cumulada com pedido de anulação de 
alvará de construção. Outra associação de defesa da cidade interpôs ação civil pública e, por 
conexão, ambas as ações foram reunidas e julgadas. O tribunal a quo manteve a ordem de 
demolição do prédio em construção por infringência das restrições convencionais, fixadas pelo 
loteador e devidamente registradas em cartório, uma vez que essas restrições deveriam ser 
observadas nas escrituras subsequentes. Para isso, baseou-se no art. 572 do CC/1916, com 
dupla fundamentação: uma de que as restrições convencionais devem ser observadas desde 
que mais rigorosas que as previstas pela legislação urbanística; o outro fundamento deu-se com 
a análise especifica do art. 39 da Lei municipal n. 8.001/1973 (com a redação dada pela Lei 
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municipal n. 9.846/1985), bem como do art. 5º, XXII, da CF/1988, o qual fora sucintamente 
ventilado na apelação, mas com expressa manifestação daquele tribunal. A questão a ser 
dirimida no REsp está em saber se as restrições feitas pelo loteador, em convenção particular, 
quanto à utilização do solo, guardam consonância com o art. 572 do CC/1916, ou seja, em 
síntese, se as limitações dadas ao uso da propriedade introduzidas pelo particular prevalecem 
ou não sobre normas municipais, na interpretação dada pelo citado artigo. A matéria em 
debate, segundo destacado, tem importância fundamental na garantia dos espaços verdes, 
criação e desenvolvimento urbano dos municípios que por ventura venham a passar por 
situação semelhante. No caso, a questão tornou-se polêmica pelo fato de a obra ter obtido 
alvará de construção. Neste Superior Tribunal, houve empate no julgamento quanto ao 
conhecimento do REsp, o que foi resolvido com o voto de desempate do Min. Carlos Fernando 
Mathias pelo conhecimento. Depois, ocorreu outro empate, agora quanto ao mérito. Então, 
renovou-se o julgamento e o Min. Mauro Campbell Marques o desempatou ao acompanhar o 
voto do Min. Relator, destacando que se depreende dos autos que a real intenção do loteador 
era limitar o direito de construir dos promitentes compradores e de seus sucessores, vedando a 
construção de edifícios multifamiliares. Assim, com ou sem lei municipal, toda cadeia dominial 
está sujeita aos termos do contrato de compra e venda consignado no registro do imóvel, 
sendo essa cláusula dotada de eficácia erga omnes. Isso porque, de acordo com art. 135 do 
CC/1916, após registrados, os atos jurídicos, no caso a compra e venda, produzem efeitos em 
relação aos terceiros. No mesmo sentido é o art. 18 da Lei n. 6.766/1979, já incidente à época 
da aquisição do terreno pela construtora recorrente. Logo, a construtora tinha conhecimento 
das restrições referentes ao loteamento constantes do registro do imóvel. Dessa forma, ela 
passa a se subsumir a esse regramento legal vigente. Por outro lado, assevera o Min. Relator, 
com base na doutrina, que são admissíveis as restrições convencionais ao direito de 
propriedade e ao direito de construir, à luz do jus variandi e do regramento constitucional sobre 
a matéria. No entanto, explica que essas limitações convencionais não ocorreriam em favor do 
interesse privado, mas da coletividade. Ainda, segundo o Min. Relator, é possível à 
Administração e ao legislador municipal ampliar ou mitigar as restrições urbanístico-ambientais 
convencionais, embora hoje se lhes exija um caráter mais rigoroso. De pouco uso ou respeito 
no modelo do laissez-faire, elas agora estão em ascensão no Brasil e no direito comparado, 
como forma de, a um só tempo, estimular novo consenso de índole solidária e garantir em 
favor dos cidadãos espaços verdes e de convivência urbana, em que impere a qualidade de 
vida, a beleza estética e a redução dos impactos de desastres naturais, tal como enchentes. 
Entre outras considerações, observa que o tribunal a quo reconheceu a validade da restrição 
convencional do loteador, interpretando adequadamente o art. 572 do CC/1916; porém, quanto 
à lei local, este Superior Tribunal não pode pronunciar-se. Diante do exposto, ao prosseguir o 
julgamento, a Turma negou provimento ao recurso da construtora. REsp 302.906-SP, Rel. 
Min. Herman Benjamin, julgado em 26/8/2010. 

Informativo STJ n. 0444 - Período: 23 a 27 de agosto de 2010 

 
(topo) 

Internet. Assistência. Interesse jurídico. 

O Ministério Público Federal (MPF) ajuizou ação civil pública (ACP) contra a Agência Nacional de 
Telecomunicações (Anatel) e uma companhia telefônica, por questionar a cobrança duplicada 
de serviços referentes à conexão de banda larga e aos de provedor de acesso à internet no 
transporte de dados em alta velocidade, o que, a seu ver, configuraria a venda casada: impõe-
se ao usuário contratar também o provedor de acesso à internet para que possa usufruir o 
referido serviço de transporte de dados. A recorrente, associação dos provedores de acesso à 
internet, busca ser admitida como assistente litisconsorcial ao alegar que a sentença a ser 
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proferida na ACP diretamente afetaria a ela e a seus associados. Contudo, vê-se que não há seu 
interesse jurídico na hipótese, que não se confunde com simples interesse econômico ou 
institucional. Nos limites do que se discute na ação, não há qualquer relação jurídica que una a 
associação às demais partes da ação, o que refuta admitir assistência. REsp 1.181.118-RJ, 
Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 14/9/2010. 

Informativo STJ n. 0447 - Período: 13  a 17 de setembro de 2010 

 
(topo) 

M inistério Público. ACP. Prazo prescricional. Cláusula. 

A Lei n. 7.347/1985, que regula a atuação do Ministério Público como autor da ação civil pública 
(ACP), dispõe sobre a titularidade da ação, seu objeto e dá outras providências, contudo é 
silente quanto ao prazo prescricional para seu ajuizamento. Assim, a Turma negou provimento 
ao recurso, por entender que se deve aplicar subsidiariamente, na espécie, o prazo prescricional 
de 10 anos disposto no art. 205 do CC/2002, diante da lacuna na Lei n. 7.347/1985 e no CDC 
quanto ao prazo prescricional aplicável nas hipóteses em que se discute a abusividade de 
cláusula contratual, que, no caso, estabeleceu reajuste da mensalidade de plano de saúde em 
165 % para o beneficiário que atingir a faixa etária de 60 anos. REsp 995.995-DF, Rel. Min. 
Nancy Andrighi, julgado em 19/8/2010. 

Informativo STJ n. 0443 - Período: 16 a 20 de agosto 2010 
(topo)  
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